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A permanência de casos de trabalho análogo à escravidão (TAE) escancara a não 
efetividade dos direitos fundamentais consagrados na legislação brasileira e a 
dificuldade de acesso à justiça daqueles vitimizados pela prática, conjuntura que figura 
como problema da presente pesquisa. A continuidade de tais casos representa o 
desrespeito aos tratados internacionais e aos princípios estipulados nas Convenções nº 
29 e nº 105 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). A manutenção do poder 
dos escravizadores modernos sobre as vítimas do TAE é herança direta dos processos 
históricos desenrolados no pós-emancipação (Souza, 2016). O TAE moderno é algo 
remodelado e ajustado ao atual sistema econômico e suas conformações (Cavalcanti e 
Rodrigues, 2023) motivo pelo qual recebe o adjetivo análogo ou contemporâneo. Os 
aspectos de raça, classe e gênero são vitais para a análise dessa realidade. A título de 
exemplo, no âmbito urbano, o trabalho doméstico é majoritariamente realizado por 
mulheres negras, provenientes de famílias de baixa renda (Pinheiro et al., 2019). O 
perfil das vítimas resgatadas quanto à escolaridade, no período de 2002 a 2024, 
demonstra que 25.5% eram analfabetas (Smartlab, 2024). De tal forma, é evidente que 
grupos em situação de vulnerabilidade são os mais afetados e carecem de meios para 
efetivarem seus direitos. A análise da conjuntura tem como referencial teórico, Gallardo 
(2019), Santos (2007), Flores (2009), Federici (2019), entre outros. Em relação aos 
objetivos, o trabalho discute a retórica de ausência de recursos, pautada pelo princípio 
da reserva do possível e utilizada como justificativa para a violação de direitos 
fundamentais de natureza socioeconômica e cultural, por parte do Estado (Machado, 
2017), de grupos em situação de vulnerabilidade, no contexto do TAE. Ademais, 
evidencia os impactos da gestão de recursos promovida pelo estado mínimo neoliberal, 
quanto a efetividade e acesso dos direitos das vítimas de TAE, culminando na 
diminuição da capacidade do Estado de promover a fiscalização, combate e punição dos 
escravizadores modernos. Por conseguinte, conclui, com base no método 
predominantemente dedutivo (Cappi, 2017) por meio da utilização de documentação 
indireta, abrangendo a pesquisa qualitativa, documental com revisão bibliográfica 
(Lakatos e Marconi, 2003), que essa gestão economicista busca transferir ao indivíduo a 
responsabilidade pela satisfação dos seus direitos (Machado, 2017) e contribui para a 
permanência do TAE na sociedade brasileira. Discussão tratada com base na ótica de 
David Sánchez Rubio (2018), de que a visão atual dos Direitos Humanos é quase 
exclusivamente institucional e normativa e necessita ser repensada. 
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